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Estudo Técnico Preliminar 17/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 35014.059888/2023-17

2. Descrição da necessidade

2.1. Contratação de empresa prestadora de serviços de fornecimento de energia elétrica para as Gerências Executivas do Estado
de Rio Grande do Sul e suas unidades vinculadas nas cidades atendidas pela RGE Sul Distribuidora de Energia S.A.

2.2. Atualmente o serviço vem sendo prestado pela RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., CNPJ 02.016.440/0001-
62, através do contrato nº 15/2022, processo nº 35014.152582/2021-77.

2.3. A substituição contratual atende o Artigo 5 da Portaria 1.769 SEGES de 25/04/2023 que determina que os contratos
celebrados com vigência de prazo indeterminado, como os de serviços públicos essenciais deverão ser extintos até 31/12/2024,
sendo providenciadas novas contratações de acordo com a Lei 14.133/2021.

2.3. A contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica é essencial para o funcionamento das Unidades, tendo em vista
sua essencialidade para o desempenho de suas atribuições básicas e cuja interrupção compromete a continuidade das atividades
finalísticas do órgão.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
LOG-CONC/SRSUL Douglas Loss Zarpelon

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos Legais:

Decreto nº 62.724, de 17/05/1968: normas gerais de tarifação para as empresas concessionárias de serviços públicos de
energia elétrica.
Decreto nº 5.163, de 30/07/2004: regulamenta a comercialização de energia elétrica.
Lei nº 8.987, de 13/02/1995: Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art.

 175 da Constituição Federal.

Lei nº 9.074, de 07/07/1995: normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços públicos.

Lei nº 9.427, de 26/12/1996: Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e disciplina o regime das concessões de

serviços públicos de energia elétrica.

Lei nº 10.848, de 15/03/2004: Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica.
Resolução Normativa ANEEL  nº 1.000, de 07/12/2021:  Estabelece as regras de prestação do serviço público de
distribuição de Energia Elétrica.
Lei nº 14.133/2021: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
Decreto nº 9.507/2018: Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela
União.
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017: Dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de serviços, continuados
ou não;
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens,
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras
providências.
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4.2. A contratação se dará por Inexigibilidade de Licitação, por ser a CONCESSIONÁRIA a única empresa autorizada a prestar
os serviços nos municípios objeto deste Estudo. O amparo legal está no Inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

4.3.  A RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. possui concessão federal para distribuição de energia elétrica em diversos
municípios do Estado do Rio Grande do Sul, conforme Contratos de Concessão do Serviço Público de Distribuição de Energia
Elétrica nº 12/1997 e 13/1997 - Ministério de Minas e Energia, SEI  11061120 e 11061130, firmados em 1997, com vigência de
30 (trinta) anos.

4.4. A prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica é essencial para o funcionamento das unidades
mencionadas,   por isso, seguindo a Orientação Normativa AGU Nº 36, de 13/12/2011 (transcrita abaixo), o prazo de vigência
será indeterminado.

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO INDETERMINADO NOS
CONTRATOS EM QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA
ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, SERVIÇOS POSTAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS) E AJUSTES FIRMADOS COM A IMPRENSA
NACIONAL, DESDE QUE NO PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS
MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E COMPROVADAS, A
CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS."

4.5. O serviço possui natureza continuada, de modo que sua interrupção pode comprometer as atividades da Administração e sua
necessidade deve se estender por mais de um exercício financeiro.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Os serviços de energia elétrica são prestados pelos estados ou municípios e compreendem o fornecimento de energia elétrica,
todos regulamentados pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).
5.2. A ANEEL tem as atribuições de:

Regular a geração (produção), transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica;
Fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e os serviços de
energia elétrica;
Implementar as políticas e diretrizes do governo federal relativas à exploração da energia elétrica e ao aproveitamento
dos potenciais hidráulicos;
Estabelecer tarifas;
Dirimir as divergências, na esfera administrativa, entre os agentes e entre esses agentes e os consumidores; e
Promover as atividades de outorgas de concessão, permissão e autorização de empreendimentos e serviços de energia
elétrica, por delegação do Governo Federal.

5.3. RGE Sul Distribuidora de Energia S.A., Concessionária de Serviço Público de Energia Elétrica, com sede na Avenida São
Borja, 2801 - Fazenda São Borja - Cidade de São Leopoldo - Rio Grande do Sul - CEP 93032-525, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
02.016.440/0001-62, é responsável pela distribuição de energia nos Municípios elencado neste Estudo Técnico Preliminar.
5.4. Existe a inviabilidade de competição, ou seja, quando “um dos contendores reúne qualidades tais que se torna único,
exclusivo, a tal ponto que inibe os demais licitantes, sem condições competitivas”.
5.5. Portanto, diante da hipótese de inexigibilidade de licitação quando restar demonstrada a exclusividade no fornecimento de
energia elétrica na base territorial do município, por restar inviabilizada a realização de procedimento licitatório, traduzido em
fornecedor exclusivo.
5.6. Conclui-se que a transmissão de energia elétrica é um serviço público sob regime de monopólio reconhecida como serviço
público e fundamenta-se na Inexigibilidade de Licitação.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica visa o fornecimento de forma
contínua, sendo imprescindível para a segurança e funcionamento das instalações prediais do INSS.

6.2. Caberá à CONCESSIONÁRIA acompanhar a medição do consumo de energia elétrica, bem como a emissão das faturas para
pagamento das tarifas.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Estimativas realizadas pela LOG-CONC - SRSUL (Setor de Contratos de Concessionárias e Telefonia) no DFD (10668235),
onde foi informado que as quantidades estimadas foram baseadas no processo ainda em execução de número 35014.152582/2021-
77:

OL GERÊNCIA EXECUTIVA COD ENDEREÇO INSS / ENDEREÇO RGE CIDADE

19021 GERÊNCIA EXECUTIVA CANOAS
3095072555 Av. Inconfidência, 778 Canoas

19021020 APS Canoas

19021010 APS Cachoeirinha 3083350860 Rua Dr. Campos Sales, 80A Cachoeirinha

19021030 APS Esteio 3095773638 Rua General Machado Lopes, 255 Esteio

19021040 APS Gravataí 3085197501 Rua Coronel Sarmento, 1321 Gravataí

  Cedocprev 3095098638 Rua Paes Lemes, 300 Canoas

  Depósito 3095774418 Pery Fagundes, 64 Esteio

19022
GERÊNCIA EXECUTIVA CAXIAS 

DO SUL 3085077742 Rua Visconde de Pelotas, 2280 - Bairro Pio X  Caxias do Sul

19022030  APS Caxias Do Sul

19022010  APS Bento Gonçalves 3082472126 Rua Júlio De Castilhos, 291 Cep: 95700070  Bento Gonçalves

19022020  APS Canela 3082467410 Rua Dona Carlinda, 810 Centro Cep: 95680000  Canela

19022040  APS Farroupilha 3082469410 Rua Coronel Pena De Moraes, 59-A São Luiz Cep: 95170850  Farroupilha

19022050  APS Garibaldi 3082472916 Rua João Missiaggia, 159 Centro Cep: 95720000  Garibaldi

19022060  APS Vacaria 3085027799  R Marechal Floriano, 250 Centro Cep: 95200037  Vacaria

19022070  APS Veranópolis 3085320189 Rua General Flores Da Cunha 454 Centro Cep: 95330000  Veranópolis

19022080  APS Nova Prata 3081729129 Rua  Placidina de Araújo, 752 Ap 2 Centro  Nova Prata

19022100  APS Carlos Barbosa 3085475861 Rua Vereador Ubaldo Baldasso 268 Cep: 95185000  Carlos Barbosa

19022110  APS Flores Da Cunha 3085605374 Rua Borges De Medeiros 2110 Centro Cep: 95270000  Flores Da Cunha

  Cedocprev 3082462515 Av Vindíma, 165, Bairro Exposição CEP 95.084-470 Caxias do Sul

  Salas  Comerciais A 3082462541

Ed. dos Bancários, situadas na Rua Marques do Herval,761 Centro Caxias do Sul  Salas  Comerciais B 3082462549

  Salas  Comerciais C 3082462554

19023 GERÊNCIA EXECUTIVA IJUÍ      
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19023010 APS Cerro Largo - CSUD 3085321703 Rua Sete De Setembro 160 Centro Cep: 97900000 Cerro Largo

19023010 APS Cerro Largo - CCER 3085321703 Rua Sete De Setembro 160 Centro Cep: 97900000 Cerro Largo

19023010 APS Giruá - CSUD 3082471927
Rua Sete De Setembro 37 Centro Cep: 98870000 / R SETE DE 

SETEMBRO, 175
Giruá

19023010 APS Giruá - CCER 3082471927
Rua Sete De Setembro 37 Centro Cep: 98870000 / R SETE DE 

SETEMBRO, 175
Giruá

19023020 APS Cruz Alta - CSUD 3082471959 Rua Benjamin Constant 553 São Miguel Cep: 98025110 Cruz Alta

19023020 APS Cruz Alta - CCER 3082471959 Rua Benjamin Constant 553 São Miguel Cep: 98025110 Cruz Alta

19023070 APS Santa Rosa - CSUD 3082473187
R Joao Dahne, 197 Centro Cep: 98780078 / R DR JOAO DAHNE, 

172
Santa Rosa

19023070 APS Santa Rosa - CCER 3082473187
R Joao Dahne, 197 Centro Cep: 98780078 / R DR JOAO DAHNE, 

172
Santa Rosa

19023080 APS Santo Ângelo - CUSD 3085108928 Rua Dos Andradas 730 Centro Cep: 98803430 Santo Ângelo

19023080 APS Santo Ângelo - CCER 3085108928 Rua Dos Andradas 730 Centro Cep: 98803430 Santo Ângelo

19023090 APS São Luiz Gonzaga - CSUD 3082471613 Rua Dr Bento Soeiro De Souza 2.373 Centro Cep: 97800000
São Luiz 

Gonzaga

19023090 APS São Luiz Gonzaga - CCER 3082471613 Rua Dr Bento Soeiro De Souza 2.373 Centro Cep: 97800000
São Luiz 

Gonzaga

19023100 APS Três De Maio - CSUD 3082473301 Av. Santa Rosa 1381 Centro Cep: 98910000 Três de Maio

19023100 APS Três De Maio - CCER 3082473301 Av. Santa Rosa 1381 Centro Cep: 98910000 Três de Maio

19023110 APS Três Passos - CSUD 3082468060 Rua General Osório 250 Centro Cep: 98600000 Três Passos

19023110 APS Três Passos - CCER 3082468060 Rua General Osório 250 Centro Cep: 98600000 Três Passos

19023130 APS Horizontina - CSUD 3082473295 Rua São Cristóvão 1386 Centro Cep: 98920000 Horizontina

19023130 APS Horizontina - CCER 3082473295 Rua São Cristóvão 1386 Centro Cep: 98920000 Horizontina

19023160 APS Porto Lucena - CSUD 3082473273 Rua João Bordim 497 Centro Cep: 98980000 Porto Lucena

19023160 APS Porto Lucena - CCER 3082473273 Rua João Bordim 497 Centro Cep: 98980000 Porto Lucena

19023030 APS Frederico Westphalen - CSUD 3082464113 Rua Luiz Milani 254 Centro Cep: 98400000
Frederico 

Westphalen

19023030 APS Frederico Westphalen - CCER 3082464113 Rua Luiz Milani 254 Centro Cep: 98400000
Frederico 

Westphalen

19023050 APS Palmeira Das Missões - CSUD 3082463963 Rua Borges De Medeiros 17 Centro Cep: 98300000
Palmeira das 

Misões

19023050 APS Palmeira Das Missões - CCER 3082463963 Rua Borges De Medeiros 17 Centro Cep: 98300000
Palmeira das 

Misões

19023140 APS Ibirubá - CSUD 3082467124  Av Mauá 1486 Centro Cep: 98200000 Ibirubá

19023140 APS Ibirubá - CCER 3082467124  Av Mauá 1486 Centro Cep: 98200000 Ibirubá

19024
GERÊNCIA EXECUTIVA NOVO 

HAMBURGO 3093300585 AV PEDRO ADAMS FILHO 5757 CENTRO CEP: 93510135 Novo Hamburgo

19024070 APS Novo Hamburgo

  Arquivo 3095167237 R Bento Gonçalves 1891 Novo Hamburgo

19024010 APS Campo Bom 3092464407
Rua Rodolfo Dick, 129 Centro Cep: 93700000 / R CARLOS C 

FELTES, 221
Campo Bom

19024020 APS Dois Irmãos 3092464773 Rua Sapiranga, 665 Centro Cep: 93950000 / R SAPIRANGA, 641 Dois Irmãos

19024030 APS Encantado 3092471730
Rua João Lucca, 1867 Centro Cep: 95960000 / R JOAO LUCCA, 

1687BL
Encantado
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19024040 APS Estrela 3092465252 Av. Barão Do Rio Branco, 553 Centro Cep: 95880000 Estrela

19024050 APS Lajeado/Rs 3092471696 Av Benjamin Constant 973 Centro Cep: 95900010 Lajeado

19024060 APS Montenegro 3095773640
Rua Olavo Bilac, 1284 Centro Cep: 95780000 / R JOAO PESSOA, 

1840BL
Montenegro

19024080 APS São Leopoldo 3092465982 R CONCEICAO 364 CENTRO CEP: 93010070 São Leopoldo

19024090 APS São Sebastião Do Caí 3092468737
Rua Benjamin Costant, 182 Centro Cep: 95760000 / AV EGIDIO 

MICHAELSEN, 200BL

São Sebastião 

Do Caí

19024100 APS Sapiranga 3092470260 Av. João Corrêa, 1.622 Centro Cep: 93800014 Sapiranga

19024120 APS Taquari 3092470153 Rua Osvaldo Aranha, 2.536 Centro Cep: 95860000 Taquari

19024170 APS Portão 3095649117 Rua Rondônia, 233 Cep: 93180000 / R PARAIBA, 233 Portão

 

Av.Pedro Adams Filho 5757

3093128654

10º andar Novo Hamburgo

  3093128659

  3093128669

  3093128673

  3093128678

  3093128690

  3093128692

  3093128712

  3093128718

  3093128720

11º andar Novo Hamburgo

  3093128723

  3093128726

  3093128729

  3093128733

  3093128736

  3093128738

  3093128740

  3093128744

  3093326063

14º andar Novo Hamburgo

  3093326073

  3093326075

  3093326088

  3093326089

  3093326090

  3093326092

  3093326093

  3093326094

  3093326095
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15º andar Novo Hamburgo

  3093326096

  3093326097

  3093326098

  3093326099

  3093326101

  3093326102

  3093326103

  3093326104

19024110 APS Taquara 3082466822 Rua Guilherme Lahn, 1.508 Centro Cep: 95600076 Taquara

19024180 APS Igrejinha 4001405086 Rua Artur Fetter Bairro Bom Pastor, 13 Cep: 95650000 Igrejinha

19024190 APS Três Coroas 3085725010 Rua Felipe Bender, 273 Centro Cep: 95660000 Três Coroas

19025
GERÊNCIA EXECUTIVA PASSO 

FUNDO
3082466284 Rua General Osório, 1244. CEP 99.010-140 Passo Fundo

19025030 APS Guaporé 3082462685 Rua Agilberto Maia, 715. CEP 99.200-000 Guaporé

19025040 APS Lagoa Vermelha 4001540601 Rua Bento Gonçalves, 304. CEP 95.300-000 Lagoa Vermelha

19025060 APS Soledade 3082469792 Rua Maurício Cardoso, 1224. CEP 99.300-000 Soledade

19025070 APS Casca 3082464188 Rua Senador Pinheiro Machado, 20. CEP 99.250-000 Casca

19025080 APS Getúlio Vargas 4001814927 Rua Irmão Gabriel Leão, 78. CEP 99.900-000 Getúlio Vargas

19025090 APS Marau 3085327999 Rua Irineu Ferlin, 30. CEP 99.150-000 Marau

19025110 APS Serafina Correa 3082462458 Rua Costa e Silva, 703. CEP 99.250-000 Serafina Corrêa

19025120 APS Espumoso 3082465773 Rua Vasco da Gama, 259. CEP 99.400-000 Espumoso

19025140 APS Sarandi 3085486899 Av. Sete de Setembro, 2111. CEP 99.560-000 Sarandi

19026020 APS Erechim 3082468198 Av. Tiradentes, 401. CEP 99.700-394 Erechim

19027
GERÊNCIA EXECUTIVA SANTA 

MARIA 3095109953 Rua Venâncio Aires, 2114 Centro Cep: 97010005 Santa Maria

19027060 APS Santa Maria/Rs

19027010 APS Caçapava Do Sul 3092226874 Rua Barão De Caçapava 633 Centro Cep: 96570000 Caçapava Do Sul

19027020 APS Cachoeira Do Sul 3092470964 R General Portinho 1785 Centro Cep: 96508064 Cachoeira Do Sul

19027030 APS Candelária 3092556675 Rua 25 De Agosto, 90 Centro Cep: 96930000 Candelária

19027040 APS Rio Pardo 3092750887 Rua Adolfo Pristch, 504 Centro Cep: 96640000 Rio Pardo

19027050 APS Santa Cruz Do Sul 3092473168 Rua Ramiro Barcelos, 1430 Centro Cep: 96810152
Santa Cruz Do 

Sul

19027070 APS Santiago 3092463425  Rua Francisco Camargo, 128 Centro Cep: 97700000 Santiago

19027080 APS Venâncio Aires 3092467517
Rua Jacob Becker, 1733 Centro Cep: 95800000 / R FELIX DA 

CUNHA, 912
Venâncio Aires

19027090 APS Cacequi 3092460372
Rua Sete De Setembro, 276 Centro Cep: 97450000 / R 

TIRADENTES, 320
Cacequi

19027120 APS Sobradinho 3092468035
Rua Pedro Alvares Cabral, Sn Centro Cep: 96900000 / R 

INDEPENDENCIA, 18
Sobradinho

19027100 APS Júlio De Castilhos 3082470601
Avenida Beto Salles N 55 Centro Cep: 98130000 / AV BETO 

SALLES, 26

Júlio De 

Castilhos
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19027130 APS Tupanciretã 3082466611 Rua Capitão Amorin, S/N Centro Cep: 98170000 / R CAP 

AMORIM, 235
Tupanciretã

19028
GERÊNCIA EXECUTIVA 

URUGUAIANA 3095772799 Rua Tiradentes 2781 Centro Cep: 97501577 Uruguaiana

19028050 APS Uruguaiana

19028010 APS Alegrete 3095772795 Bento Gonçalves, 592 Fundos Cidade Alta Cep: 97542130 Alegrete

19028020 APS Santana Do Livramento 3095772792 Rua Silveira Martins, 464 Centro Cep: 97573508
Santana do 

Livramento

19028030 APS São Borja 3092174965
Rua General Osorio 1842 Centro Cep: 97300362 / R Gal Serafin D 

Vargas, 1001
São Borja

19028040 APS São Gabriel 3095772793
Praça Camilo Mércio, 77 Centro Cep: 97300362 / R Francisco 

Leivas, 741bl Hs
São Gabriel

19028070 APS Itaqui 3092463491  Rua Borges Do Canto, 984 Centro Cep: 97650000 Itaqui

19028090 APS Rosário Do Sul 3095772798 Rua Amaro Souto, 1963 Centro Cep: 97590000 Rosário do Sul

19028100 APS Quaraí 3095479295  Rua Siao 70 Cep: 97560000 / R Siao, 213 Vl Floresta Quaraí

Conforme análise da Gestão, o valor contratado deve ser mantido conforme o atual R$ 5.884.024,48 para Energia Elétrica e R$
110.400,00 para COSIP.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.994.424,48

8.1. A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do valor médio do consumo mensal, do contrato nº 15/2022,
referente aos últimos onze meses, com base na relação de pagamentos extraída do GCWEB em 16/05/2023 - Anexo I deste ETP
e encontrou os resultados descritos na tabela abaixo:

VALOR MÉDIO DE CONSUMO MENSAL DOS ÚLTIMOS 11 MESES

Competência Valor (R$)
06/2022 3.451,46
07/2022 19.968,69
08/2022 48.279,07
09/2022 188.751,64
10/2022 179.614,29
11/2022 189.529,41
12/2022 253.167,39
01/2023 282.953,72
02/2023 296.663,48
03/2023 312.295,62
04/2023 241.676,42

VALOR MÉDIO 183.304,65

8.2.  Com base na tabela acima, verificou-se que o valor médio mensal dos últimos doze meses foi de R$ 183.304,65 (cento e
oitenta e três mil, trezentos e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

8.3. A gestão do Contrato, conforme email SEI  10712635 solicitou a manutenção do valor atualmente contratado porque
atualmente há problemas na emissão de faturas pela concessionária e algumas unidades estão sem faturamento de forma que o
consumo real não é igual aos pagamentos do contrato atual.

8.4. Ainda, o valor mensal a ser contratado, além de cobrir reajustes, ainda visa cobrir alterações sazonais do  consumo. Há
também que se considerar uma margem de segurança, uma vez que podem apresentar "fugas" de corrente.
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8.5. Diante disso, optou-se por considerar o valor mensal estimado de R$ 499.535,37 (quatrocentos e noventa e nove mil,
quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e sete centavos) para a nova contratação.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento da solução é inviável pois o fornecedor é agente titular de concessão de serviço público de energia elétrica,
tendo exclusividade na prestação desses serviços nas cidades, objeto do presente Estudo. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A nova contratação visa substituir o atual contrato das unidades em questão, contrato nº 15/2022, processo 35014.152582
/2021-77, com vigência indeterminada, porém contratado com respaldo legal da Lei 8.666/93, devendo ser substituído.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A pretensa contratação se faz consonante com o Planejamento Estratégico do INSS, cujas ações constantes do seu Mapa
Estratégico para o quadriênio 2020 – 2023 foi aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 02/CEGOV/INSS, de 31 de dezembro 2019 e
atualizada pela Resolução 07/CEGOV/INSS, de 10 de junho de 2020. Prevê ações de MODERNIZAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA com a Modernização da Rede de Atendimento e OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS com o
aperfeiçoamento das aplicações dos recursos.

11.2. Há também a previsão na Instrução Normativa nº 99 de 27/12/2018 que trata da centralização das licitações nas
Superintendências.

11.3. Nesta mesma esteira tem-se a publicação da Resolução nº 556 /PRES/INSS, de 04/11/2016, que dispõe sobre as diretrizes
para elaboração do Plano de Ação do INSS, estabelecendo uma cesta básica de contratos para todas as unidades:

Ação Indicador Serviços e Insumos Considerados

Contratar 100% da Cesta 
Básica de Contratos.
 

Quantidade de contratos da 
cesta básica firmados.
 

Vigilância Ostensiva;
Vigilância Eletrônica;
Manutenção Predial;
Manutenção de Ar Condicionado;
Limpeza;
Correios;
Telefonia Fixa;
Reprografia;
Água,
Energia Elétrica e
Manutenção de Elevador (se existir).

11.4.  A contratação está prevista no PAC 2023 pelo valor mensal de R$ 449.535,37 conforme SEI 10669480.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Manutenção da prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica para atender as unidades do INSS localizadas em
municípios de concessão da RGE. Serviço considerado essencial ao funcionamento das unidades, sem o quais não seria possível
o atendimento aos cidadãos e a concessão e manutenção de benefícios (atividade fim da Autarquia).
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Manter acesso livre aos empregados e representantes da CONCESSIONÁRIA às instalações das unidades
consumidoras  para fins de inspeção e leitura.

13.2. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Não há previsão de possíveis impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento considera viável a contratação com as citadas adequações de estimativa de consumo explicitadas
neste Estudo Técnico Preliminar.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

VIVIAN ZENKER
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 16/05/2023 às 16:19:41.

 

 

 

 

JULIANA DA SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 16/05/2023 às 16:20:15.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Execução Contrato 15.2022.pdf (214.84 KB)
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